
Despacho da Presidência da Câmara 
Ref: Emendas ao Projeto de Lei nº 041/2015.

As Emendas Aditiva e Modificativa nºs 3 e 4, ao Projeto de Lei nº 041/2015 (Plano Municipal de Educação), formuladas pela Vereadora Rose Ielo, não podem tramitar.

Na verdade, as referida Emendas criam despesa em projeto de lei de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, já que trata da estrutura e atribuições de órgãos da administração e, portanto, são inviáveis.

É o que estabelecem os artigos 32, VIII e 33, caput, da Lei Orgânica do Município.

Assim, com fundamento no artigo 153, V, do Regimento Interno desta Casa, deixo de recebê-las.

Botucatu, 15 de junho de 2015.

Vereador André Rogério Barbosa
Presidente da Câmara

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal

Vereador André Rogério Barbosa

Em virtude do despacho desta presidência deixando de receber as emendas aditivas e modificativas nº 03 e 04, ao Projeto de Lei nº 041/2015 – Plano Municipal de Educação venho por este discordar do embasamento apontado no referido despacho, assinado por Vossa Senhoria.

Importante esclarecer que um Plano Municipal de Educação vai além da criação de estrutura e atribuições de órgãos da administração, conforme foi apontado com base no artigo 32 e 33 da Lei Orgânica do Município para inviabilizar o recebimento das emendas nº 03 e 04, fato que também não se pode fundamentar com base no Regimento Interno desta casa de leis artigo 153, V, na qual a presidência deixaria de recebê-las, caso fossem evidentemente inconstitucional, ilegal ou anti-regimental.  

Assim esclareço as evidências que demonstrarão não ser inconstitucional, ilegal ou anti-regimental, em função inclusive do embasamento do artigo 32 e 33 da Lei Orgânica:

1. Como dito inicialmente, o Plano é amplo e aborda vários aspectos, por isso é dividido em títulos, capítulos, artigos seus incisos e alíneas. Portanto as emendas propostas não estão enquadradas no Capítulo que trata da Infra- estrutura,  do Quadro Funcional e das Vagas;

2. As emendas propostas estão enquadradas no Titulo V que tratam das modalidades de ensino, onde o artigo 40 que se pretende a emenda aditiva nº 03 é bem claro, e aponta como como estratégias, da mesma forma a emenda modificativa nº 04 ao artigo 60, inciso IX também faz parte enquanto estratégia para se alcançar determinada meta. Por isso a amplitude de um Plano Municipal de Educação.

Verifica-se portanto que não há evidência na interpretação das mesmas serem consideradas gastos conforme buscou fundamentação, pois os gastos enquanto estrutura e atribuições estão elencadas nos outros capítulos já citados.

Importante considerar que um Plano Municipal de Educação e suas diretrizes deverá ser  respeitadas pelas escolas públicas e particulares em toda as suas modalidades de ensino; na Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação Superior, Ensino de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Ambiental. Por isso a necessidade dos mesmos serem divididos em títulos, capítulos, artigos demonstrando suas diretrizes e estratégias para a qualidade e universalização do ensino, conforme consta na Constituição Federal e no Plano Nacional de Educação e suas metas. 

E considerando que não é evidente para rejeitá-la conforme RI, diante da amplitude de um Plano Municipal de Educação, e pelo todo exposto, solicito que seja revisto o despacho de Vossa Excelência e que as referidas e importante emendas sejam colocadas em pauta, de forma que não haja obstrução da votação.

ROSE  IELO

Vereadora – PT
Botucatu, 15/06/2015
